
                                                                                                                                                                                                                                              

 1 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

 

Rua das Mangueiras, 10 – Centro – Palácio Legislativo Dep. Darcy Marinho | 77804-110 

Fone: (63) 3416-0401| www.araguaina.to.leg.br | portal@araguaina.to.leg.br 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER – PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 013/2023 
 

 
  
PROCESSO:  185/2023 
 
REFERÊNCIA: Projeto de Resolução n° 013/2023 
 
AUTOR: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araguaína – TO. 
 
ASSUNTO: “Dispõe sobre a denominação do espaço Galeria dos Presidentes, situada 

no Plenário da Câmara Municipal de Araguaína. ” 

 
I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Resolução n°013/2023, de autoria da Mesa Diretora 

da Câmara Municipal de Araguaína. Após a tramitação regular, vieram os autos sob o 

nº 185/2023 para a Comissão de Justiça e Redação, para elaboração de parecer.  

II - PARECER 

Vale mencionar que os pareceres emitidos por esta comissão devem ser 

fundamentados em análise da adequação do tema aos textos das Constituições 

Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei 

Orgânica do Município e ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Araguaína. 

Conforme o Regimento Interno desta Casa de leis, o projeto de lei encontra-

se em perfeita conformidade, visto que está devidamente acompanhado da 

justificativa do autor. Conforme prevê o artigo 76 do Regimento Interno.  

Art. 76– Os Projetos de Lei de Decreto Legislativo ou de Resolução 
deverão ser:  
 
I-precedidos de títulos enunciativos de seu objeto;   
 
II- Escrito em dispositivos numerados, concisos, claros e concebidos nos 
mesmos termos em que tenham de ficar como Lei, Decreto Legislativo ou 
Resolução;   
 
III-assinados pelo seu autor.   
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§ 1º Os Projetos deverão vir acompanhados de motivação escrita  
 
§ 2° nenhum dispositivo do Projeto poderá conter matéria estranha ao objeto 
da proposição. 

 

O artigo 1° da presente propositura dispõe que “Fica denominado de 

Galeria Senador João Ribeiro a galeria dos presidentes da Câmara Municipal de 

Araguaína, espaço situado no Plenário do Poder Legislativo”. 

 

Na mensagem de justificativa, os nobres vereadores argumentam que 

“João Batista de Jesus Ribeiro, nasceu em Campo Alegre de Goiás, em 25 de junho 

de 1954, mas foi Araguaína a cidade que escolheu para viver. Empresário do ramo 

ótico, iniciou sua carreira política em 1982 como vereador da cidade de Araguaína. 

Eleito deputado estadual ainda pelo estado de Goiás, participou do movimento de 

criação do estado do Tocantins. Eleito prefeito de Araguaína entre 1989 a 1992, 

seguiu para a Câmara Federal em 1994, com dois mandatos consecutivos. Em 2002 

elegeu-se senador pelo Tocantins. Foi, entre os anos de 2011 e 2013, o único 

representante do Tocantins na mesa diretora do Senado Federal, tendo sido 2º 

secretário durante o biênio 2011/2013. ”.(...) 

 

Na repartição constitucional de competências, o constituinte originário 

estabeleceu a competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse 

local, assim como suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, como 

se observa pelo art. 30, incisos I, II e VIII, da Constituição da República Federativa do 

Brasil:  

 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” 

 
Em consonância com os dispositivos constitucionais acima transcritos, a 

Lei Orgânica do Município de Araguaína assim dispõe: 

 
“Art. 22. O Município, exercendo sua autonomia, elegerá seu prefeito, vice-
prefeito e vereadores, bem como organizará seu governo e administração, 
competindo-lhe privativamente:[...] 
III - legislar sobre assuntos de interesse local; 
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[...] 
Art. 27 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
quaisquer matérias de interesse e competência legal do município e 
especialmente sobre: 
I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 
federal e estadual, visando adapta-la à realidade do município; [...] 

 

O projeto de resolução em questão dispõe sobre assunto de interesse local, 

o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos termos do artigo 30, incisos 

I, da Constituição Federal e dos artigos 22, inciso III, e 27, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Araguaína/TO. 

 

Ademais, a iniciativa do presente projeto por membro do Poder Legislativo 

é totalmente legítima, e encontra fundamento jurídico na Lei Orgânica do Município 

de Araguaína/TO, que assim dispõe: 

“Art. 15. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada 
a competência da Câmara Municipal de Vereadores quanto àqueles 
utilizados em seus serviços, que serão administrados por seu 
Presidente. (...) 

 
“Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal: 
[...] 
 
IV – dispor, mediante resolução, sobre sua organização, funcionamento 
e política, sobre a criação, provimento e remuneração dos cargos de sua 
estrutura organizacional, respeitadas, neste último caso, as disposições 
expressas nos artigos 37, XI, 49 e 169, da Constituição da República e nos 
artigos 9°, XI, 19, 20 e 85 da Constituição do Estado; 
(...) 
 
Art. 44. Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições, inclusive 
àquelas fixadas no Regimento Interno, compete: 
I – representar a Câmara municipal em suas relações Jurídicas, políticas 
e administrativas, exercendo a direção superior de sua administração;  
(...) 
 
Art. 72. A resolução destina-se a regular matéria político-administrativa de 
competência exclusiva da Câmara Municipal, com efeitos internos.  
Parágrafo único. A resolução será aprovada pelo plenário por maioria 
simples em um só turno de discussão e votação, e será promulgada pelo 
Presidente da Câmara” 
(Grifou-se) 

 
O Regimento Interno da Câmara Municipal de Araguaína, instituído por 

meio da Resolução no 250/2003, dispõe em seu art. 73 que: 

 
“Art. 73 - Toda matéria legislativa, de competência da Câmara Municipal, 
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objeto de Projeto de Lei; toda matéria administrativa ou político-
administrativa, sujeita à deliberação da Câmara Municipal, será objeto 
de Resolução ou Decreto Legislativo”  
(Grifou-se) 
 

Ressaltamos que para sua aprovação, o projeto dependerá do voto 

favorável da maioria simples dos membros desta Casa de Leis, em um só turno de 

discussão e votação (art. 72, parágrafo único, RI). 

 

Portanto, sob o ponto de vista da competência e do conteúdo material, não 

há óbices à tramitação deste Projeto de Resolução, de autoria parlamentar, de modo 

que esta Comissão entende que a presente propositura não apresenta vício de 

iniciativa ou qualquer outra inconstitucionalidade ou ilegalidade capaz de impedir a 

tramitação nesta Casa Legislativa.  

 
III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Comissão de Justiça e Redação decide pela 

CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 013/2023. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, Estado 

do Tocantins, 03 de fevereiro de 2023.

 
 

 
Ver. Maria José Cardoso Santos 

Presidente 
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